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Exmo. Sr. Presidente.

O Vereador abaixo assinado requeÍ a V. Ex", após ouvida a casa, seja encaminhado o

seguinte:

Aft. 10 - Fica outorgado o Tínrlo de Cidadão Riograndino a Mztim' Silva Domingues;

Afi. 2o - Este Decreto enúa em ügor ta data de sua pubücação.

Ver. dré Moraes de Sd (Batatinha)
Vereador do Panido Social Democútico
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"OutoÍga o Título de Cidadão Riorgrandino a

MaÍina Silva Domingues"



Título de Cidadão Riograndino

Nome: iiarina Silva Domingues

Nacionalidade: Brasileira

Naturalidadê: Aceguá (RS)

Nascimento: 1 9l02l 1942

Filiação: José Domingues

Julia Da Silva Domingues

Endereço : Rua Dos Tupis, no 235

Bairro : Santa Tereza Gep:9620í320

Tel :(53)984312958

Locais em que morou:

- Aceguá (RS)

- Rio Grande

Locais onde trabalhou:

Trabalhou em Aceguá e em Rio Grande como Íeirante em feiras livres, e tamtÉm

em restaurante localizado no interior da êmpÍêsa Pescal em Rio Grande.

No momento ela se encontra aposentada e dedica seu tempo como Pastora no

ilinistério Avivamento Pentecostal Ebenézer.
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Escolaridade:

Ensino Fundamental lncompleto
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Exmo. Sr. Presidente.

o vereadot abaixo assinado Íequer a v. Ex", após owida a cesa, seja encaminhado o

seguinte

"Outorga o Título dê Cidadão Riorgrandino a

l/larina Silva Domingues"

Âft. 10 - Fica outorgado o Tínio de cidadão Riograndino a Madna silva Domingues;

Arr. » - Este Decteto enua em vigot nâ datâ de sua publicação.
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ACEIIO EM

APROVÂM EM

RE'EITADO EM

/201

n0t
t20t

n0t

STO

Presidente

01 @

*
tSEl
t.31\É=f

ESTÂDO DO RIO GRÀNDB DO SUL
CÂMARAMI]NICIPAL DO RIO GRÂNDB

PRoIETO DE LEI LEGISLATTVO - PDL âl{ /2013

Vereador do Partido SociEl Democnitico



Designo parq exeícer c d9 Seiatof io| Ce mdtéiq o {d) vercddor [o)

N1 nco deleriao, a pedido do RetotoÍ, o piczo do ort. 42, § 7", do Reqimento tntemô-

( ) Não Req!-eicio o prqzo do dÍL 42, § 7" do Regimentc lntemc.-

' aio o*na", lba" lO d.2o,Lt
J'Àl';&

A4IiAI?1A MUN|CIP.AL DA RIO €RANDE

DESPACHO

dd Conissãc

,rouorr" ZlAl/l?

Deliberou o Relqtor:

( ) EnvioÍ ao Consultor Jürídico.

*!Nao enviar ao Consultor Juridieo-

n;o oronae,|die (Oo.ro4(

PAREEER JURIDICO

{ ) Em dnexo

( ) O presente projete dtende qs normes Constituciondis, Jurtdicds, Regimentcis e é adeauado

a Técnica Legislqtivd-

Rio Grdnde, de de 20

ConsultoÍ lurídico

DES?ACHO

Nd condição de Relotor ("), ,.. ., , .

( ) AcDIho o parecer jurídico por seusfrlndam,ertos- 
:

( ) Deixo de ocothei o porécer lurídico làtài raõi Lm separodo-

ld? presente projeto atende os notmàs Constitucionois, lurídícqs, Regímentdis e é qdequqdo

d Técnicd Legislotiva

( ) O preserrte projeto nõa otende qs. Doílns§ Constitucionais, Jurídicos, Regifirentqís e é

inodeguqdo a Técnico te*sltue 
no errna.,lb * @ o.roL(
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Colocado o Processo en YoÍ:ção na CCJ, 'i 4 i.:i ..la:.' rlemttro:

\rereadora -Airiiréa lUeStPtizl

({ Constitucioaat
í ) Inconstitucional
( ) Antijuridicc
( ) Àutiregimental
( ) Inadequatio a Téclica Legislatira

( : ( i6sÍituc; rnâl
( i lI'consti; 'r:ional( ) .4ctrlurídico
I : --l etiÍegimenta!
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Vereador Ivair D:,mingos Souza f 'avá)

\rice - Presiderte

','ereador EDSON LOPES

r,Í: íl:r;stitucioaai
t : ::.const.tucionai

::,ai a Tétnica Legislativa

Secretário

t ) C o esti{ ucic nsi
( J lRcorstituiiünàl
( ) Artijurídico
( ) A=iiiregincnt:ll
( ) Inadeq':ado a '.['-':e ica i-;:::):rtiva

O Presidente. declàrru o resultâdo. da Íotaçãc p.ela sua:

i \ Constitucional
( ,\ Inao4stitgcionâI
i i "q"tijü;Ai"o
i i Ántirê+metrtal
i i inadequado a Técnica Legislativa
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Atano 1tr4'/

Processo n' lAAl la,olÇ

No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra Abstençâo

1 FLAVIO VELEDA MACIEL

2 CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

1 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

2 DENISE RODRIGUES MARQUES

a ANDRE LEMES
4

5 EDSON GOMES LOPES \-/
6 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO L,/
7 ROVAM SIMÕES GONÇALVES DE

CASTRO
B FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO J
I IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

1 CHARLES SARAIVA

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA \,/
3 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

4 ANDREA DUTRA WESTPHAL

1 GIOVANIMORALLES

2 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES
a

JAIR RIZZO FERREIRA

4 JOÃO DUTRA JULIO
t

1 JOSE ANTONIO SILVA

RESULTADO: l,(, 0 o

DATA --?2-r-)c-L-tntL
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ASSEWIunÍorcn oÉ PLÉNÁRro

d

BENTTO DE OLTVETRA GONÇALVES

2

ANDRE MORAES DE SA



ffi&
Estado do Rio Grande do Sul

CÂunne MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DECRETO LEGISLATIVO N" 016/2018
DE 23 DE OUTUBRO DE 2OT8

Ver.
Grande, usando das
com o Art. 37, ambos da

Faz saber

OUTORGA O TÍTULO DE CIDADÃ
RIO-GRANDINA À SRA. MARINA

Municipal do Rio
, do Art. 20, combinado

o

que Decreto

Art. lo. Fica outorgado o
Domingues.

Art. 2'. Este Decreto entra

Legislativo:

Rio-grandina a Sra. Marina Silva

aprovação

de23 outubro de

ú
Ver. Flávio Veleda Maciel

Presidente
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Rua Geneml Vitorino,441 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio crande - RS
e-mail: cmrg@camarariogÍand_e.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!


